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3001-001.933 — 32 Secdo de Julgamento / 12 Turma Extraordinaria
20 de julho de 2021

NOVA DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LIMITADA

FAZENDA NACIONAL

ASSUNTO: CONTRIBUICAO PARA O FINANCIAMENTO DA
SEGURIDADE SOCIAL (COFINS)

Periodo de apuracao: 01/06/2012 a 30/06/2012
DIREITO CREDITORIO. PROVA DE LIQUIDEZ E CERTEZA

N&o. deve ser reconhecido o direito creditdrio cuja legitimidade ndo foi
comprovada.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar

provimento ao recurso voluntario.

(documento assinado digitalmente)

Marcos Roberto da Silva - Presidente

(documento assinado digitalmente)

Marcelo Costa Marques d’Oliveira - Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Marcos Roberto da Silva

(Presidente), Marcelo Costa Marques d’Oliveira e Sabrina Coutinho Barbosa.

Relatorio

Adoto o relatério da decisdo de primeira instancia:

“1. Trata-se de Declaracdo de Compensacdo (Dcomp) com aproveitamento de
suposto pagamento a maior relativo & Contribuicdo para o Financiamento da
Seguridade Social — Cofins do periodo de apuracédo de junho de 2012 (PER/Dcomp n°
24433.94542.081112.1.3.04-2678, fls. 2/6).

2. A Delegacia da Receita Federal de origem emitiu Despacho Decisorio
Eletronico de ndo homologacdo da compensacao (fl. 07 — a numeracao de referéncia é
sempre a da versdo digital do processo), tendo em vista que o pagamento apontado
como origem do direito creditorio estava integralmente utilizado na quitacdo de débito
da contribuinte.

3. Cientificada do despacho decisorio em 17/01/2013 (fl. 9), a contribuinte
apresentou manifestacéo de inconformidade em 01/02/2013 (fl. 12), na qual alega que
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 DIREITO CREDITÓRIO. PROVA DE LIQUIDEZ E CERTEZA
 Não deve ser reconhecido o direito creditório cuja legitimidade não foi comprovada.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso voluntário.
 (documento assinado digitalmente)
 Marcos Roberto da Silva - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 Marcelo Costa Marques d�Oliveira - Relator
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Marcos Roberto da Silva (Presidente), Marcelo Costa Marques d�Oliveira e Sabrina Coutinho Barbosa.
  Adoto o relatório da decisão de primeira instância:
�1. Trata-se de Declaração de Compensação (Dcomp) com aproveitamento de suposto pagamento a maior relativo à Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social � Cofins do período de apuração de junho de 2012 (PER/Dcomp nº 24433.94542.081112.1.3.04-2678, fls. 2/6). 
2. A Delegacia da Receita Federal de origem emitiu Despacho Decisório Eletrônico de não homologação da compensação (fl. 07 � a numeração de referência é sempre a da versão digital do processo), tendo em vista que o pagamento apontado como origem do direito creditório estava integralmente utilizado na quitação de débito da contribuinte. 
3. Cientificada do despacho decisório em 17/01/2013 (fl. 9), a contribuinte apresentou manifestação de inconformidade em 01/02/2013 (fl. 12), na qual alega que possui Cofins a compensar no valor R$ 75.593,62 relativa ao período de junho de 2012, tendo em vista que efetuou recolhimento de R$97.289,46, mas a contribuição apurada do período é de R$ 21.695,84.�
A DRJ julgou a manifestação de inconformidade improcedente, por falta de apresentação de provas documentais da legitimidade do crédito. O Acórdão nº 16-87.369 não foi ementado.
O contribuinte interpôs recurso voluntário. 
Desta feita, informou que o valor da COFINS de junho de 2021 realmente devido era de R$ 22.199,24. 
Que, por lapso, indicou na DCTF Retificadora que não havia COFINS devida relativa a junho de 2012. Contudo, embora a DCTF constitua o crédito tributário, a declaração tem lastro em outras obrigações fiscais. Assim, devem ser consultados o DACON e a EFD retificadora de junho de 2012, onde figura a COFINS de junho de 2012 de R$ 22.199,24.
Que, de acordo com o art. 29 do Decreto nº 7.574/11, quando o contribuinte alegar fatos registrados em documentos entregues à RFB, o órgão deverá provê-los, de ofício. Assim, é descabido alegar que não foi apresentada demonstração da apuração do débito, quando a mesma se encontra no DACON e EFD Retificadora regularmente apresentados.
Que detém o direito subjetivo à compensação, �por imperativo do princípio da verdade material�. Cita o Acórdão CARF nº 3301-006.384, de 01/08/19.
E juntou cópia dos �Recibo de Entrega�, �Consolidação do PIS e da COFINS� e �Registro M610 � Detalhamento da COFINS� (total da receita bruta, base de cálculo, alíquota e valor devido) da EFD Retificadora de junho de 2012.
É o relatório.
 Conselheiro Marcelo Costa Marques d�Oliveira, Relator.
O recurso voluntário preenche os requisitos legais de admissibilidade e deve ser conhecido. 
Em homenagem ao Princípio da Verdade Material, corolário do Princípio Constitucional da Legalidade, supero incorreção, intempestividade ou mesmo falta de apresentação de declarações fiscais (DCTF, DACON/EFD Contribuições etc.), desde que o crédito seja devidamente comprovado.
De acordo com o inciso III do art. 16 do Decreto nº 70.235/72 e art. 373 do Novo CPC (Lei nº 13.105/15), a comprovação da legitimidade do direito creditório é ônus do contribuinte e, segundo o art. 170 do CTN, condição para a efetivação da compensação.
De acordo com o caput do art. 1º da Lei nº 10.833/03, a COFINS incide sobre o total das receitas auferidas no mês e o art. 3º lista os bens, custos e despesas que podem ser computados na base de cálculo dos créditos. 
E o art. 967 do Regulamento do Imposto de Renda (Decreto nº 9.580/18 � RIR/18) dispõe que �A escrituração mantida em observância às disposições legais faz prova a favor do contribuinte dos fatos nela registrados e comprovados por documentos hábeis, de acordo com a sua natureza, ou assim definidos em preceitos legais.�
Para a comprovação do direito creditório, a recorrente teria de ter juntado aos autos cópia da escrituração contábil do mês junho de 2012, devidamente conciliada com o demonstrativo da COFINS contido na EFD retificadora.
As cópias de registros da EFD Contribuições apresentadas, definitivamente, não são suficientes para comprovar a legitimidade do crédito.
E a alegação de que livros contábeis e declarações fiscais se encontram no banco de dados da RFB, com suporte no art. 29 do Decreto nº 7.574/11, não a socorre, pois a comprovação da existência do direito creditório requer demonstração de que a base tributável tida como definitiva confere com a contabilidade. E esta tarefa incumbe a quem alega deter o direito creditório (art. 373 do CPC).
Isto posto, nego provimento ao recurso voluntário.
É como voto.
(documento assinado digitalmente)
Marcelo Costa Marques d�Oliveira
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possui Cofins a compensar no valor R$ 75.593,62 relativa ao periodo de junho de
2012, tendo em vista que efetuou recolhimento de R$97.289,46, mas a contribuicdo
apurada do periodo é de R$ 21.695,84.”

A DRJ julgou a manifestacdo de inconformidade improcedente, por falta de
apresentacdo de provas documentais da legitimidade do crédito. O Acordao n° 16-87.369 néo foi
ementado.

O contribuinte interpds recurso voluntario.

Desta feita, informou que o valor da COFINS de junho de 2021 realmente devido
era de R$ 22.199,24.

Que, por lapso, indicou na DCTF Retificadora que ndo havia COFINS devida
relativa a junho de 2012. Contudo, embora a DCTF constitua o crédito tributario, a declaracéo
tem lastro em outras obrigacdes fiscais. Assim, devem ser consultados o DACON e a EFD
retificadora de junho de 2012, onde figura a COFINS de junho de 2012 de R$ 22.199,24.

Que, de acordo com o art. 29 do Decreto n® 7.574/11, quando o contribuinte
alegar fatos registrados em documentos entregues a RFB, o érgdo devera prové-los, de oficio.
Assim, é descabido alegar que ndo foi apresentada demonstracdo da apuracdo do débito, quando
a mesma se encontra no DACON e EFD Retificadora regularmente apresentados.

Que detém o direito subjetivo a compensacdo, “por imperativo do principio da
verdade material”. Cita 0 Acorddo CARF n° 3301-006.384, de 01/08/19.

E juntou copia dos “Recibo de Entrega”, “Consolidagdo do PIS e da COFINS” e
“Registro M610 — Detalhamento da COFINS” (total da receita bruta, base de célculo, aliquota e
valor devido) da EFD Retificadora de junho de 2012.

E o relatorio.
Voto
Conselheiro Marcelo Costa Marques d’Oliveira, Relator.
O recurso voluntario preenche os requisitos legais de admissibilidade e deve ser
conhecido.

Em homenagem ao Principio da Verdade Material, corolario do Principio
Constitucional da Legalidade, supero incorrecdo, intempestividade ou mesmo falta de
apresentacdo de declaracdes fiscais (DCTF, DACON/EFD Contribuigdes etc.), desde que o
crédito seja devidamente comprovado.

De acordo com o inciso 111 do art. 16 do Decreto n® 70.235/72 e art. 373 do Novo
CPC (Lei n° 13.105/15), a comprovacdo da legitimidade do direito creditorio é o6nus do
contribuinte e, segundo o art. 170 do CTN, condig&o para a efetivacdo da compensagéo.

De acordo com o caput do art. 1° da Lei n° 10.833/03, a COFINS incide sobre o
total das receitas auferidas no més e o art. 3° lista 0s bens, custos e despesas que podem ser
computados na base de calculo dos créditos.

E o art. 967 do Regulamento do Imposto de Renda (Decreto n° 9.580/18 —
RIR/18) dispde que “A escrituracdo mantida em observancia as disposicOes legais faz prova a
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favor do contribuinte dos fatos nela registrados e comprovados por documentos habeis, de
acordo com a sua natureza, ou assim definidos em preceitos legais.”

Para a comprovacao do direito creditorio, a recorrente teria de ter juntado aos
autos copia da escrituracdo contabil do més junho de 2012, devidamente conciliada com o
demonstrativo da COFINS contido na EFD retificadora.

As copias de registros da EFD Contribuicfes apresentadas, definitivamente, ndo
sdo suficientes para comprovar a legitimidade do crédito.

E a alegacdo de que livros contébeis e declaragdes fiscais se encontram no banco
de dados da RFB, com suporte no art. 29 do Decreto n® 7.574/11, ndao a socorre, pois a
comprovacao da existéncia do direito creditorio requer demonstracdo de que a base tributavel
tida como definitiva confere com a contabilidade. E esta tarefa incumbe a quem alega deter o
direito creditorio (art. 373 do CPC).

Isto posto, nego provimento ao recurso voluntario.
E como voto.

(documento assinado digitalmente)

Marcelo Costa Marques d’Oliveira



